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Aviso de contumácia n.º 2713/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Isabel R. dos Santos Gonçalves, juíza de direito do 1.º Juízo do Tri-
bunal de Pequena Instância Criminal de Loures, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 1207/02.1TALRS, penden-
te neste Tribunal, contra o arguido António Pascoal Manuel, filho
de Carnoth António João e de Joana Mateus Pascoal, natural de
Angola, nascido em 24 de Maio de 1977, solteiro, titular do passa-
porte n.º AO-1331772, com último domicílio conhecido na Praceta
do Moinho da Boba, 4, 5.º, direito, Casal de São Brás, Amadora,
acusado da prática de um crime de condução perigosa de veículo
rodoviário, previsto e punido pelo artigo 291.º, n.º 1, alínea b), do
Código Penal, por despacho datado de 29 de Novembro de 2004,
foi declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a passagem imediata de mandados de detenção para
o arguido, para os efeitos do artigo 337.º, n.º 1, do Código de Pro-
cesso Penal, a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
proibição de obter ou renovar quaisquer documentos, designadamente
certidões de nascimento e casamento, bilhete de identidade, passa-
porte, carta de condução e registo criminal e certidões em
conservatórias dos registos predial, comercial e de automóveis e a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial que ve-
nha a celebrar após esta declaração.

16 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Paula Isabel R.
dos Santos Gonçalves. — A Oficial de Justiça, Ana Maria Branco
C. Corda.

Aviso de contumácia n.º 2714/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Isabel R. dos Santos Gonçalves, juíza de direito do 1.º Juízo do Tri-
bunal de Pequena Instância Criminal de Loures, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 279/03.6GCLRS, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Ricardo José Martinho Proença,
filho de José Firmino Proença e de Esmeralda da Conceição Martinho
Proença, natural da freguesia de São Sebastião da Pedreira, concelho
de Lisboa, nascido em 11 de Junho de 1980, titular do bilhete de
identidade n.º 11889725, com domicílio na Rua de 4 de Outubro,
Vivenda Fernandes, Bairro do Moinho do Baeta, 1675 Caneças,
encontra-se acusado da prática do crime de furto, previsto e punido
pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, por despacho proferido
em 13 de Dezembro de 2004, foi declarada cessada a contumácia,
com efeitos a partir desta data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal.

20 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Paula Isabel R.
dos Santos Gonçalves. — A Oficial de Justiça, Ana Maria Branco
C. Corda.

Aviso de contumácia n.º 2715/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Isabel R. dos Santos Gonçalves, juíza de direito do 1.º Juízo do Tri-
bunal de Pequena Instância Criminal de Loures, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 185/01.9GDLRS, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Fernando Dinis Pinto Cunha, filho
de Adriano Ferreira da Cunha e de Maria dos Anjos Pinto Fernandes
da Cunha, natural de Ferreira de Aves, Sátão, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 22 de Novembro de 1978, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 11643092, com domicílio na Rua de José
Régio, banda 1, lote G, 2.º, esquerdo, 2625 Vialonga, encontra-se
acusado da prática de um crime de condução sem habilitação legal,
previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, e de um crime de condução perigosa de veículo rodoviário,
previsto e punido pelo artigo 291.º, n.º 1, alínea b), do Código Pe-
nal, por referência ao disposto nos artigos 18.º, n.º 1, 35.º, n.º 1,
38.º, n.º 1, e 146.º, alínea e), todos do Código da Estrada actual,
praticados em 31 de Março de 2001, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 18 de Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, a passagem imediata de mandados de
detenção para o arguido, para efeitos do artigo 337.º, n.º 1, Código
de Processo Penal.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Isabel R. dos
Santos Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Daniel Xavier.

Aviso de contumácia n.º 2716/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Isabel R. dos Santos Gonçalves, juíza de direito do 1.º Juízo do Tri-
bunal de Pequena Instância Criminal de Loures, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 8/99.7GDLRS, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Ivo Fernando da Silva Pinto, filho de
José Maria dos Santos Pinto e de Maria José Ferreira da Silva, natu-
ral da freguesia de Fânzeres, concelho de Gondomar, nascido em 6
de Fevereiro de 1964, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 6586982, com último domicílio conhecido na Avenida dos He-
róis da Liberdade, lote 20, 2745-000 Massamá, acusado da prática
de um crime de furto qualificado na forma tentada, previsto e puni-
do pelos artigos 204.º, n.º 1, alínea a), 23.º e 73.º do Código Penal,
por despacho de 10 de Janeiro de 2005, foi declarado contumaz,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
passagem imediata de mandados de detenção para o arguido, para os
efeitos do artigo 337.º, n.º 1, do Código de Processo Penal, a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou de-
tenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a proibição de obter ou
renovar quaisquer documentos, designadamente certidões de nascimento
e casamento, bilhete de identidade, passaporte, carta de condução e
registo criminal e certidões em conservatórias dos registos predial,
comercial e de automóveis e a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial que venha a celebrar após esta declaração.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Isabel R. dos
Santos Gonçalves. — A Oficial de Justiça, Ana Maria Branco C. Corda.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE PEQUENA INSTÂNCIA
CRIMINAL DE LOURES

Aviso de contumácia n.º 2717/2005 — AP. — A Dr.ª Orlanda
Marques, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal de Pequena Instân-
cia Criminal de Loures, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 1591/00.1SXLSB, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Cláudio Miguel Correia da Silva, filho de Armando André da
Silva e de Maria Manuela Silva Samora Correia, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 27 de Maio de 1982, solteiro, titular do bi-
lhete de identidade n.º 12327596, com domicílio na Quinta da Ser-
ra, Rua de Teixeira Pinto, 208, Prior Velho, 2685-000 Sacavém,
por se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem
habilitação legal, praticado em 6 de Dezembro de 2000, e de um
crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do Códi-
go Penal, praticado em 6 de Dezembro de 2000, por despacho de
10 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
o mesmo ter prestado termo de identidade e residência.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Orlanda Marques. —
A Oficial de Justiça, Esmeralda Figueiredo.

Aviso de contumácia n.º 2718/2005 — AP. — A Dr.ª Orlanda
Marques, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal de Pequena Instân-
cia Criminal de Loures, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 261/94.2PBLRS, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Pedro Manuel Ricardo dos Santos, filho de Joaquim dos San-
tos Paulo e de Maria Graciete Ricardo Chora Paulo, natural da
Nazaré, Nazaré, de nacionalidade portuguesa, nascido em 16 de Se-
tembro de 1959, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 4416802,
com domicílio na Rua de 18 de Dezembro, 9, 2520-000 Peniche,
por se encontrar acusado da prática do crime de furto qualificado,
previsto e punido pelos artigos 296.º e 297.º, n.º 2, alínea e), do
Código Penal, por despacho de 10 de Janeiro de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por o mesmo se ter apresentado em
juízo e ter prestado termo de identidade e residência.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Orlanda Marques. —
A Oficial de Justiça, Esmeralda Figueiredo.

Aviso de contumácia n.º 2719/2005 — AP. — A Dr.ª Orlanda
Marques, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal de Pequena Instân-
cia Criminal de Loures, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 15/03.7GCLRS, pendente neste Tribunal, contra a ar-
guida Jonita Marian, filha de Jonita Stefan e de Jonita Elena, de
nacionalidade romena, nascida em 12 de Março de 1976, com domi-
cílio na Rua do Major Cabral Quadro, 7, Rio Maior, por se encon-
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trar acusada da prática de um crime de furto simples, previsto e punido
pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 4 de Janeiro
de 2003, foi a mesma declarada contumaz, em 10 de Janeiro de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará com a apresentação da arguida
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou
detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal (n.º 1 do artigo 336.º do
mesmo Código), a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração (artigo 337.º,
n.º 1, do Código de Processo Penal), e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
nomeadamente bilhete de identidade, passaporte, carta de condução,
registo criminal, carta de caçador e pescador e certidão de nasci-
mento (n.º 3 do artigo 337.º do mesmo diploma).

13 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Orlanda Marques. —
A Oficial de Justiça, Rosário Mourato.

Aviso de contumácia n.º 2720/2005 — AP. — A Dr.ª Orlanda
Marques, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal de Pequena Instân-
cia Criminal de Loures, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 15/03.7GCLRS, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Adrian Petcu, filho de Petcu Aurel e de Petcu Georgete, de
nacionalidade romena, nascido em 16 de Maio de 1978, com domi-
cílio na Rua do Major Cabral Quadro, 7, Rio Maior, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de furto simples, previsto e punido
pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 4 de Janeiro
de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 10 de Janeiro de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal (n.º 1 do
artigo 336.º do mesmo Código), a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta decla-
ração (artigo 337.º, n.º 1, do Código de Processo Penal), e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, nomeadamente bilhete de identidade, passapor-
te, carta de condução, registo criminal, carta de caçador e pescador
e certidão de nascimento (n.º 3 do artigo 337.º do mesmo diploma).

13 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Orlanda Marques. —
A Oficial de Justiça, Rosário Mourato.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE PEQUENA INSTÂNCIA
CRIMINAL DE LOURES

Aviso de contumácia n.º 2721/2005 — AP. — O Dr. Afonso
Dinis Nunes, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal de Pequena Ins-
tância Criminal de Loures, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 255/00.0GELRS, pendente neste Tribunal, contra
o arguido Suleimane Djabi, filho de Buli Djabi e de Serifo Djabi,
natural da Guiné-Bissau, de nacionalidade portuguesa, nascido em 9
de Maio de 1969, solteiro, titular do passaporte n.º 022755, com
domicílio na Rua do Poeta Salvador da Gama, 6, rés-do-chão, es-
querdo, 2830-000 Barreiro, por se encontrar acusado da prática de
um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 30
de Abril de 2000, por despacho de 15 de Dezembro de 2004, profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por detenção.

20 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Afonso Dinis
Nunes. — O Oficial de Justiça, Jorge Marques.

4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE PEQUENA INSTÂNCIA
CRIMINAL DE LOURES

Aviso de contumácia n.º 2722/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Clara Serra Baptista, juíza de direito do 4.º Juízo do Tribunal de
Pequena Instância Criminal de Loures, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 234/99.9GCLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra a arguida Maria Rosa da Conceição Pacheco, nascida
em 27 de Setembro de 1945, filha de Francisco Pacheco Caetano e
de Josefa da Conceição Medeiros, natural de Corte Pinto, Mértola,
com domicílio na Rua de Vasco da Gama, 29, Bairro Manuel Diniz,
Bobadela, por se encontrar acusada da prática do crime de dano,
previsto e punido pelo artigo 212.º, n.º 1, do Código Penal, por
despacho de 20 de Setembro de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

20 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ana Clara Serra
Baptista. — A Oficial de Justiça, Ana Dionísio.

Aviso de contumácia n.º 2723/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Clara Serra Baptista, juíza de direito do 4.º Juízo do Tribunal de
Pequena Instância Criminal de Loures, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1428/00.1TALRS, pendente neste
Tribunal, contra o arguido António Carlos de Jesus Alexandre, filho
de Arsilino Alexandre e de Maria de Jesus, nascido em 10 de Novem-
bro de 1954, casado, titular do bilhete de identidade n.º 48939153,
com domicílio na Rua da Cintura, armazém 16, Cais do Sodré, Lis-
boa, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redac-
ção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, pratica-
do em 8 de Julho de 2002, por despacho de 7 de Dezembro de 2004,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

20 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ana Clara Serra
Baptista. — A Oficial de Justiça, Ana Dionísio.

Aviso de contumácia n.º 2724/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Clara Serra Baptista, juíza de direito do 4.º Juízo do Tribunal de
Pequena Instância Criminal de Loures, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 327/02.7GELRS, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Renato Semedo Martins, filho de Gil Martins
Tavares e de Rosalina Sanches Semedo, de nacionalidade cabo-
verdiana, nascido em 5 de Outubro de 1973, solteiro, pintor da cons-
trução civil, com última residência na Rua do Jardim da Escola, 7,
Alto da Cova da Moura, 2700 Damaia, por se encontrar acusado da
prática de um crime de desobediência, previsto e punido pelo arti-
go 348.º, n.º 1, alínea b), do Código Penal, praticado em 6 de Feve-
reiro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 21 de Dezem-
bro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
nomeadamente certidões de nascimento e casamento, passaporte,
bilhete de identidade e carta de condução ou outros referentes a
veículos.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Clara Serra
Baptista. — A Oficial de Justiça, Paula Henriques.


